SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora MARTA SUPLICY

PARECERN° ,DE 2018

Da COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Camara
n® 96, de 2017 (PL n° 347/2015, na Casa de
origem), da Deputada Rosangela Gomes, que
acrescenta dispositivo ao art. 12 da Lei n° 11.340,
de 7 de agosto de 20006, para tornar obrigatoria a
informagdo sobre a condi¢do de pessoa com
deficiéncia da mulher vitima de agressdo
doméstica ou familiar.

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY

I - RELATORIO

Esta Comissao examina o Projeto de Lei da Camara (PLC) n°
96, de 2017 (PL n°® 347/2015, na Casa de origem), da Deputada Rosangela
Gomes, que acrescenta dispositivo ao art. 12 da Lei n° 11.340, de 7 de
agosto de 20006, para tornar obrigatoria a informagdo sobre a condi¢do de
pessoa com deficiéncia da mulher vitima de agressdao doméstica ou familiar.

Nesse sentido, o projeto altera a Lei n° 11.340, de 2006 (Lei
Maria da Penha), para determinar que, em todos os casos de violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial, ao tomar a
representagdo a termo, faca constar do pedido da ofendida, além da
qualificagdo dela e do agressor, do nome ¢ idade dos dependentes e da
descricao sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida,
informagdo sobre a condigdo da vitima ser pessoa portadora de deficiéncia
e se da violéncia sofrida resultou deficiéncia ou agravamento de deficiéncia
preexistente.
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Na justificagdo, a autora registra que a medida objetiva elucidar
casos em que a vitima pode ter sofrido tamanha violéncia que lhe causou
danos permanentes e a colocou na condigdo de pessoa com deficiéncia, bem
como situagdes nas quais o fato de a vitima ser pessoa com deficiéncia
constitui condi¢do que agrava sua vulnerabilidade e potencializa o risco de
vir a sofrer abuso ou violéncia doméstica.

Acrescenta que essa providéncia permitird identificar os locais
onde ocorrem, as populacdes mais sujeitas aos abusos € o numero de
mulheres que passam a apresentar deficiéncia em decorréncia da violéncia
familiar ou doméstica sofrida.

A autora destaca ainda que ndo obstante a Convengado sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiéncia da Organizag¢do das Nacdes Unidas,
que ingressou no nosso ordenamento juridico com status constitucional,
evidenciar a necessidade de ado¢ao de medidas de prote¢do para meninas e
mulheres com deficiéncia, ndo existem estatisticas sobre a violéncia
doméstica contra essas pessoas no Brasil.

Por fim, registra que a proposi¢cdo vem ao encontro de uma mais
adequada diferenciagdo dos casos em que a mulher sofre abusos, o que pode
favorecer a investigacdo criminal, propiciar um melhor atendimento a
mulher com deficiéncia e permitir que o Poder Judiciario forneca respostas
mais adequadas aos casos concretos.

A proposicao ndo recebeu emendas.

I - ANALISE

Trata-se de matéria de direito processual penal, cuja
competéncia € privativa da Unido e sujeita a plena disposicao pelo Poder
Legislativo, nos termos dos arts. 22, I e 48, caput, da Constitui¢ao Federal.
Nao identificamos vicios de injuridicidade ou de inconstitucionalidade no
Projeto.

No mérito, temos que a proposta deve ser aprovada.
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A violéncia doméstica contra a mulher ¢ um gravissimo
problema que vem aumentando significativamente em nosso Pais. Trata-se
de um cendrio que ja revela grande preocupagdo na elaboragao de politicas
publicas para a redugdo da violéncia familiar. Todavia, uma outra
preocupacao permanece pouco explorada pelos gestores e pela justica
criminal em geral: a situacdo das mulheres com deficiéncia vitimas de
agressao doméstica ou familiar.

Como sabido, a vulnerabilidade da mulher com deficiéncia ¢
multipla e, diante disso, a violéncia em relacdo a ela ¢ considerada agravada
em comparagdo com aquela que incide sobre a mulher em geral.

Em audiéncia pubica realizada na Camara dos Deputados, em
janeiro de 2017, representantes da organiza¢cdo nao governamental (ONG)
Essas Mulheres afirmaram que dados reunidos pela entidade em fontes
oficiais demonstraram que 68% das denuincias de violéncia a pessoas com
deficiéncia se referem a mulheres, numero que salta a 82% quando se fala
em violéncia sexual. A referida ONG também sustentou que muitas mulheres
deficientes encontram barreiras para se fazer compreender; € quando sdo
entendidas, frequentemente tem seu depoimento desqualificado,
principalmente se possuem algum grau de deficiéncia intelectual.

Para a legislagdo, em geral, a mulher com deficiéncia e suas
peculiaridades sdo invisiveis. E ndo se pode negar que, além da violéncia
sofrida em razao do género, as mulheres com deficiéncia também sofrem
diuturnamente com a discriminagdo e com as limitagdes advindas da propria
deficiéncia. Assim, 0 minimo que a Lei deve garantir € a visibilidade dessa
condi¢do, para que seja objeto de consideracdo no processo penal em
decorréncia da violéncia doméstica e familiar.

Trata-se de alteragdo legislativa realmente muito singela,
porquanto bastara que a autoridade policial, ao tomar a representacdo a
termo, faca constar do pedido da ofendida com deficiéncia informagdes
sobre essa condicdo ou se da violéncia sofrida resultou defici€éncia ou
agravamento de deficiéncia preexistente. Nao h4a nenhum custo
administrativo envolvido e os ganhos para a dignidade dessa mulher com
deficiéncia sdo muito consideraveis.
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Entendemos, portanto, que o PLC n° 96, de 2017, aprimora a
protecdo que deve ser dada as mulheres em situacao de violéncia doméstica
e familiar.

IHI-VOTO

Pelo exposto, somos pela aprovacdo do Projeto de Lei da
Céamara (PLC) n° 96, de 2017.

Sala da Comissao,

, Presidente

, Relatora
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